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APELO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  ISSQN  –  IMPOSTO
SOBRE  SERVIÇOS  DE  QUALQUER  NATUREZA.
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E CONCRETAGEM.
DEDUÇÃO  NA  BASE  DE  CÁLCULO  DE  MATERIAIS
FORNECIDOS  PELO  PRESTADOR  DE  SERVIÇOS.
CABIMENTO. RECEPÇÃO DO ART. 9º, DO DECRETO-LEI
N. 406/68. ENTENDIMENTO DO STF EM  REPERCUSSÃO
GERAL.  APLICAÇÃO  DO  ART.  932,  IV,  B,  DO  NCPC.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

-  Nos  termos  da  mais  recente  e  abalizada  Jurisprudência
pátria, notadamente dos Colendos  STF e do STJ, na esteira do
RE  603.497,  submetido  ao  regime  de  repercussão  geral,  é
possível  deduzir  da  base  de  cálculo  do  ISSQN  o  valor
referente  aos  materiais  empregados  na  construção  civil,
independentemente de terem sido adquiridos de terceiros ou
produzidos pelo prestador do serviço fora do local da obra.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelo  do  Município  de  Campina  Grande  contra
sentença proferida pelo  Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande,
Juiz Ruy Jander Teixeira da Rocha, nos autos dos embargos à execução manejados
por Supermix Concreto S.A., apelada, em face da Fazenda Pública insurgente.

No decisum ora objurgado, o douto magistrado a quo acolheu os
presentes  embargos  à  execução,  para  o  fim específivo  de  declarar  a  nulidade do
processo  administrativo  n.  00250/2006,  constituidor  da  CDA n.  001.019.00460-3,



condenando,  o  ente  público  demandado,  ademais,  ao  pagamento  de  honorários
sucumbenciais no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Irresignada com o provimento em comento, a Municipalidade
vencida ofertou suas razões recursais, pugnando pela reforma do decisum, arguindo,
em síntese: a legalidade da cobrança de ISS sobre serviços prestados na construção
civil; a integração, na base de cálculo do tributo, dos materiais abrangidos no serviço
e dos adquiridos de terceiros; a exclusão, do âmbito do imposto, exclusivamente, das
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local  da prestação do
serviço; bem assim a ausência de qualquer nulidade no processo administrativo.

Em seguida, intimada, a empresa embargante apresentou suas
contrarrazões, opinando pelo desprovimento do recurso e consequente manutenção
da decisão, o que fizera ao rebater cada uma das alegações da parte ex adversa.

Instada a se manifestar, a douta representante da Procuradoria
de Justiça em atuação nesta instância jurisdicional emitiu seu parecer, manifestando-
se pelo prosseguimento do feito, sem, contudo, adentrar na discussão do mérito.

É o relatório que se revela essencial.

DECIDO

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística
em disceptação, cumpre adiantar que o recurso apelatório em manejo não merece
provimento, porquanto a sentença guerreada se afigura irretocável e isenta de vícios,
estando, inclusive, em consonância com o entendimento perfilhado pelos STF e STJ.

Nesse viés, antes, contudo, de se proceder ao exame meritório
propriamente dito, denote-se a desnecessidade de sujeição do feito à via da remessa
necessária. Não, porém, com arrimo na regra do art. 496, § 3º, III, do NCPC1, arguida
pelo magistrado a quo, mas, sim, escopando-se na norma extraída do teor do art. 496,
§ 4º, II,  do diploma em apreço2, face a sentença  a quo buscar sustento em Recurso
Extraordinário apreciado sob o regime da repercussão geral, como será visto.

A esse respeito, avançando à discussão devolvida a esta Corte
em sede de apelação, é fundamental destacar que a controvérsia transita em redor do
suposto direito da construtora executada/embargante, apelada, à dedução, da base
de cálculo do ISSQN afeito aos serviços de construção civil, do valor referente aos

1 Art. 496.  Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal,  a  sentença:  […] § 3º  Não se  aplica o disposto neste artigo quando a condenação ou o proveito
econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a: […] III - 100 (cem) salários-mínimos para
todos os demais Municípios e respectivas autarquias e fundações de direito público.

2 Art. 496, § 4º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em: […] II -
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;



materiais  empregados  pela  empresa  na  obra,  independentemente  de  terem  sido
adquiridos de terceiros ou produzidos pelo prestador fora do local da obra.

À luz desse substrato, faz-se imperioso ressaltar que, embora a
tese recursal verta na exclusão, da base de cálculo do ISSQN, exclusivamente dos
materiais  produzidos  pelo  prestador  de  serviços  fora  do  local  da  prestação  do
serviço, a mesma não reflete, com precisão, a Jurisprudência perfilhada pelo STF em
sede  de  repercussão  geral  ou do  STJ,  mediante  virada  hermenêutica,  na  qual  as
referidas Cortes proclamam a possibilidade da dedução defendida pela construtora
embargada, independentemente da origem dos materiais envolvidos na obra.

Para tanto, lastreiam-se na recepção, pela CF/1988, do art. 9º, §
2º, do Decreto-Lei n. 406/68, bem assim no art. 7º, § 2º, I, da LC n. 116/03, pelos quais:

- DL n. 406/1968:

Art 9º A base de cálculo do impôsto é o preço do serviço.

[…]

§ 2º Na prestação dos serviços a que se referem os itens 19 e 20
da  lista  anexa  o  impôsto  será  calculado  sôbre  o  preço
deduzido das parcelas correspondentes:

a)  ao  valor  dos  materiais  fornecidos  pelo  prestador  dos
serviços;

- LC n. 116/2003:

Art. 7º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.

[…]

§  2º  Não se  incluem  na  base  de  cálculo  do  Imposto  Sobre
Serviços de Qualquer Natureza:

I  -  o  valor  dos  materiais  fornecidos  pelo  prestador  dos
serviços  previstos  nos  itens  7.02  e  7.05  da  lista  de  serviços
anexa a esta Lei Complementar;

 Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de
julho de 2003.

[…]

7.02  –  Execução,  por  administração,  empreitada  ou
subempreitada,  de  obras  de  construção  civil,  hidráulica  ou
elétrica e de outras obras semelhantes,  inclusive sondagem,
perfuração  de  poços,  escavação,  drenagem  e  irrigação,



terraplanagem,  pavimentação,  concretagem  e  a  instalação  e
montagem  de  produtos,  peças  e  equipamentos  (exceto  o
fornecimento  de  mercadorias  produzidas  pelo  prestador  de
serviços  fora  do  local  da  prestação  dos  serviços,  que  fica
sujeito ao ICMS).

Nessa esteira, revela-se salutar o exame da ementa lavrada pelo
Excelso  Pretório  nos  autos  do  Recurso  Extraordinário  n.  603.497,  de  relatoria  da
Exma. Min. Ellen Gracie, segundo o qual, reprise-se, referendou-se a dita dedução da
base de cálculo do ISSQN dos materiais empregados na construção civil:

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  SOBRE  SERVIÇOS  –  ISS.
DEFINIÇÃO  DA  BASE  DE  CÁLCULO.  DEDUÇÃO  DOS
GASTOS  COM  MATERIAIS  EMPREGADOS  NA
CONSTRUÇÃO CIVIL. RECEPÇÃO DO ART. 9º, § 2º, b, DO
DECRETO-LEI  406/1968  PELA  CONSTITUIÇÃO  DE  1988.
RATIFICAÇÃO  DA  JURISPRUDÊNCIA  FIRMADA  POR
ESTA CORTE. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.

Outrossim, vejam-se outras ementas da Corte Suprema:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO  (LEI  Nº
12.322/2010)  –  IMPOSTO  SOBRE  SERVIÇOS  –  BASE  DE
CÁLCULO – DEDUÇÃO DOS VALORES DOS MATERIAIS
EMPREGADOS  NA  CONSTRUÇÃO  CIVIL  –
POSSIBILIDADE – REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA
QUE O PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
RECONHECEU NO JULGAMENTO DO RE 603.497-RG/MG,
REL.  MIN.  ELLEN GRACIE –  REAFIRMAÇÃO, QUANDO
DA  APRECIAÇÃO  DE  MENCIONADO  RECURSO,  DA
JURISPRUDÊNCIA  QUE  O  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL FIRMOU NO EXAME DESSA CONTROVÉRSIA –
RECURSO DE  AGRAVO IMPROVIDO.  (ARE 958421  AgR,
Rel.  Min. CELSO DE MELLO, T2, 02/08/2016, 23-08-2016).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISS. POSSIBILIDADE
DE  DEDUÇÃO  DOS  MATERIAIS  EMPREGADOS  NA
CONSTRUÇÃO  CIVIL.  RECEPÇÃO  DO  ART.  9º  DO
DECRETO-LEI Nº 406/68 PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
603.497,  submetido ao rito  da repercussão geral,  assentou o
entendimento de que é possível deduzir da base de cálculo do
ISS o valor referente aos materiais empregados na construção



civil.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.  (ARE
728060, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, T1, 29/04/2014).

Perfilhando, por sua vez, inteligência idêntica à consagrada pelo
STF, a Corte Superior de Justiça houve por bem, nos termos acima denotados, revisar
seu entendimento pretérito, consoante seguinte excerto de Jurisprudência:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  ISSQN.  BASE   DE   CÁLCULO.
DEDUÇÃO   DO   VALOR   DOS   MATERIAIS
EMPREGADOS  NA  CONSTRUÇÃO    CIVIL.
DESINFLUÊNCIA  DA  DISTINÇÃO  ENTRE  MATERIAIS
FORNECIDOS  PELO PRÓPRIO PRESTADOR DO SERVIÇO
E  MATERIAIS  ADQUIRIDOS  DE  TERCEIROS.
PRECEDENTES.  AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I.
A dedução do valor dos materiais,  utilizados na construção
civil,  da  base  de  cálculo  do  ISSQN,  conforme previsão  do
Decreto-lei  406/68  e    da    Lei   Complementar   116/2003,
abrange   tanto   os   materiais  fornecidos    pelo    próprio
prestador   do   serviço,   como   aqueles  adquiridos   de
terceiros.   O   que   importa,   segundo  o  entendimento
pretoriano  atual,  é  que os  materiais  sejam empregados na
construção civil. II.  Na  forma  da  jurisprudência,  "'Após  o
julgamento  do RE nº 603.497,  MG,  a  jurisprudência  do
Tribunal  passou  a  seguir  o entendimento  do  Supremo
Tribunal  Federal  quanto à legalidade da dedução  do  custo
dos  materiais  empregados na  construção civil  da  base  de
cálculo   do   imposto  sobre  serviços,  incluído  o  serviço  de
concretagem.   Agravo   regimental   desprovido'   (AgRg   no
AREsp  409.812/ES,   Rel.   Ministro   ARI   PARGENDLER,
PRIMEIRA  TURMA,  DJe 11/04/2014).  Precedentes:  AgRg no
REsp  1.370.927/MG,  Rel.  Ministro  Arnaldo   Esteves   Lima,
Primeira  Turma,  DJe  12/09/2013;  EDcl  no  AgRg  no   REsp
1.189.255/RS,  Rel.  Ministro  Napoleão  Nunes Maia Filho,
Primeira   Turma,   DJe   05/11/2013;   AgRg   no  REsp
1.360.375/ES,  Rel.  Ministro   Herman  Benjamin,  Segunda
Turma, DJe 13/09/2013" (STJ, AgRg no  AREsp  520.626/MG,
Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de
13/08/2014).  III.  Agravo  Regimental  improvido.  (AgRg  no
AREsp 664.012/RJ, Rel.  Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 17/03/2016).

Ademais, não se merecem maiores digressões, tampouco, acerca
da origem dos produtos, para fins de dedução desses da base de cálculo do ISSQN.



Mormente porque, a esse respeito, a 4ª Câmara Especializada Cível desta Corte, na
esteira do raciocínio da Jurisprudência Superior, supra, já perfilhou o seguinte:

“[...]  consoante  o  entendimento  dos  Tribunais  de  Justiça
pátrios,  a  orientação  do  Pretório  Excelso  deve  ser  aplicada
independentemente  de  terem  sido  ou  não  produzidos  os
materiais pelo próprio prestador do serviço fora do local da
obra, razão pela qual deve ser deduzido, na base de cálculo do
ISS,  o  valor  dos  materiais  empregados  na  obra
independentemente de terem sido adquiridos de terceiros ou
produzidos pelo próprio prestador do serviço fora do local da
obra, como acertadamente decidiu o Juízo”3.

Em razão de todo o exposto, tenho que não subsiste qualquer
dúvida acerca da irretocabilidade da decisão vergastada, a qual deve ser mantida em
todos os seus termos, devendo, pois, o recurso apelatório ser desprovido.

Desta feita, com fulcro na Jurisprudência consagrada pelo STF,
em sede de repercussão geral e no art.  932, IV,  b,  do NCPC,  nego provimento ao
apelo,  mantendo  incólumes  todos  os  termos  da  sentença,  bem  assim  majoro  as
verbas de patrocínio,  a título de honorários recursais, à alçada de 15% (quinze por
cento) do valor da causa, o que o faço com arrimo no teor do art. 85, § 11, do NCPC.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 24 de janeiro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator

3 TJPB, ROAC 0009694-78.2014.815.0011, 4CC, Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, 23/02/2016.
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